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ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS No 2321202s

pnecÀo ELETRoNTCo/REGISTRo DE pREÇos N". 5-1r2025

PROCTJSSO ADMINISTRATIVO N' I3412025

Pclo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE NOBRES - MT, Pessoa Jurídica de Direito

Público, inscrito no CNPJ/MF sob o n". 03 .424.27210001-07, com sctlc na Rua Ludgardes

Ilolllnann Ricdi, s/n', Jardim Paraná. na crdadc dc Nobrcs/MT, neste ato rcprescntado pclo

Excclcntissiuro PrcÍbito Municipal, JOSE DOMINCOS FRAGA FILHO, brasilciro, Agcntc

Politico. RG n'00838934 SSP/MT c CPF n' I 10.2 10.551 - 15, rcsidcntc c dorniciliado no município

dc Nobrcs/MT, doravante denonrinado "CONTRATANTE" c a cmprcsa C. E. GONCALVES
POI.ETTO LTDA CNPJ: 27.931.0431OOO1-47 cstabelccido(a) à Rua DAS CHACARAS (LOT

PRQ N ESPERANCA II) LOTE 03 J JARDIM INDUSTRIARIO - CUIABÁ.MT TCPTCSCNIA<IO(A)

ncslc ato poTCLAISON EDUARDO GONÇALVES POLETTO, scndo possívcl contato do nrcsrlro

atravós do c-mail tlirr iprcstucocs,,r ÍItIail. ct)rtt, c tclefonc n" (65) 99230-t1970, doravantc

denominada FORNECEDORA. considerando o resultado da licitaçâo na modalidade de

pREcÃo ELETRÔNlco/RECISTRO DE PREÇos N". 5312025 do Processo

Administrativo ll9l2L25, RESOLVE registrar os preços, nas quantidade s estimadas anual. de

acordo com a classificação por ela alcançada, atcndendo das condições prcvistas llo Instrulnento

Convocatório, e as constantes desta Atâ de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às ltonras

conslantes da Lei n'. 14.13312021 e alterações posteriores:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

l.l. A prcsentc Ata tem por objeto o registro dc preços para futura c cvcntual de Empresa

Para Confecção e Instalação de Móveis Planejados, para atender as Necessidades Das

Secretarias Municipais De Nobres/Mt, Por Um Periodo De 12 (Doze) Meses, conlome

descriçào constante no Anexo Il - Especificações dos Itens do Edital de PRI:CÀO ELETRÔNICO

SRP n" 53/2025, para Regislro de Preços.

CLÁU§ULA SEGI,JNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE R-EGISTRO DE PREÇOS

2.1 O prazo dc validade da Ata de Registro de Preços será de l2 (doze) meses, a partir da data de

sua assinatura, sendo que durante este período a licitante vencedora deverá manteÍ as condições

de habilitação exigidas na licitação.

2.2 A ata poderá ser prorrogada decorrido os l2 meses, pelo mcsmo período dcsde que convcniente

para a administração pública, conforme previsto na lei no l4.l33l2l

CLÁUSULA TERCEIRA - DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA

3.1 O gerenciamento deste instrumento caberá a Secretaria Municipal de Administraçâo, por meio

da Superintendência dc Licitaçào no seu aspecto operacional e à Procuradoria Geral do Município
AÍrnidô dê íormi d'9i
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4.1 A presente Ata de Registro de Preços tem o valor registrado por ITEM conlbrme segue;
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Código Descriçâo do itom Marca unidãdê Qtd. Vâlor unil. Valor total

'128806

BATE-I\,IACA OU PROTETOR DE PAREDE
(PLANEJADO EM l\4DF)i CONFECCAO,
PODENDO SER INSTALACAO,
PRODUCAO E MONTAGEM ET,4 GERAL -
COI\,4 ESPESSURA I\4INII\,IA 18MM X
COMPRII\.4ENTO VARIA DE ACOROO
coM AS DIMENSÔES LINEARES DE
CADA SALA A SER APLICADO X
LARGURA DE ACORDO COM
NECESSIDADES DE CADA SALA, A
i,(ODELAGEI\4 DA FASE DEVERA
CONTER ACABAIVENTO EM FRISOS
(ELEIVENTO ESTETICO), O SISTEi',lA DE
ENCAIXE E MONTAGEM DO MOVEL COM
BUCHAS E PARAFUSOS, ACABAMENTO
NAO APARENTE

Fabricaçáo
Propria -

Planejado
IVTQUADRADO u1 R$ 640.00 RS

2'18.240.00

122968

CONFECCAO DE I\4OVEL PLANEJADO
ABERTO COI\4 OPCAO DUAS CORES
PROFUND 40 A 50 CM EM lOO% I\.4DF
TAMPO SUP IVIN 25 MI\,4 NAS LATERAIS E
PRATELEIRAS EM MDF 18IVM OU DE
ACORDO COM OS PADROES ESPEC NO
PROJETO OIJANDO EXISTENTES UZAR
COI\,4 FUNDO EI\,4 I\,llDF 6 MI\4 CONTENDO
EM

Fabricação
Propria -

Planelado
MTQUADRADO 372 R$ 778.00 R$

289.416,00

122969

CONFECCAO MOVEL PLANEJADO
FECHADO COM OPCAO DE DUAS
CORES PROFUND DE 40 A 60 CENT
ESTRUT 1OO% MDF TAMPO SUPERIOR
MINIMO 25 MM OU DE ACORDO COM OS
PADROES ESPECIFICADOS NO
PROJETO E LATERAIS PORÍAS EI\í IVOF
18 MI\,4 FUNDO IVDF,18 MI,,l COI\,4 FUNDO
EI\4 MDF

Fabricação
Propria -

Plânêlado
MTQUADRADO 443 R$ 838.00 R$

3712U.00

122570

CONFECCAO MOVEL PLANEJADO PARA
CONFECCAO DE MESA INCLUSO
GAVETA COÀit CORREDICAS
TELESCOPICAS PARA CAPACID ATE 25
KG LATER EM [4DF 25 I\,1I\,í TAi'PO ÊI\iI
I\4DF NO I\,4IN 25 |\4i/ll ESIRUTURA DE
GAVETAS EM MDF MIN 25 I\4I\,4 OU DE
ACORDO COM PADROES
ESPECIFICADOS NO PROJETO

Fabricação
Propria -

Planêjado
MTOUAORADO R$ 838,00 R$

219.556,00

134046
MESA DE REUNIAO EM MADEIRA / IVIDF /
SII\,,IILAR IIPO RETANGULAR DE 2,oO X
0,90, COR A DEFINIR

Fabricaçâo
Propria -

Planejado
un 31 R$ 795.80 R$

24.669,80

134047

I\4ESA EÀI L i,,IEDIDAS APROX, 1,50 X 1.50
x 0.70 x 0.76 M. EM t\,tDF COM
PASSAGEM PARA FIACAO, GAVETEIRO
FIXO COM 02 GAVETAS COM CHAVE,
COR A DEFENIR.

Fabricaçáo
Propria -

Planejado
un 55 RS 799,80 R$

43.989,00
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c As quontidades acima representam apenas eslimdÍivas e/-etuadas peb Município, o qual

não estará ohrigado a consumir as reÍbridas quantidades, podendo demandar quantitlacles

ntenores, Sem que A licitante vencedora detenÍora do Contrato possa pleitear qualtluer custo.

Valor global da prcscnlc Ata dc Rcgistro dc Prcços ê dc R$ f.405,193,80 (um nrilhão quatroccnk)s c cinco nril ccnto

c rlovcllta c trôs rcais c oitcntâ ccntavos).

4.2. DAS DOTAÇOES: As despesas decorrentes da contratação, objeto desta Licitação, correrão

à conta dos recursos especificos consignados nos seguintes orçamentos:

As Despesas Orçamentárias decorrentes do ano de 2025. ocorrerào pelas dotações orçamentárias

de 2025.

4.3.DO PRAZOS DE ENTREGA E DO RECEBIMENTO:
4.3.1 . O prazo de para a confecção e instalação dos móveis será de até 25 (vinte e cinco) dias

corridos após a emissâo da ordern de serviço. A entrega e a montagetn deverào ser feitas no local

indicado pela secretaria solicitante até o esgotamento total dos produtos.

4.3.2 - A secrctaria solicitante requisitará junto ao sctor dc engenharia/arquitctura, projcto conr

intuito de solicitar móveis, com especificação e metragem corretas, que atendam as necessidades

dc cada departamcnlo/secretaria

4.3.3 A ausência de um representante da empresa no momento da entrega e verificação dos

pro{utos pelo servidor responsável acarÍetara na aceitação, pela empresa fomecedora. de

quaisquer vicios que a secretaria solicitante apontar nos produtos entregues, devendo a fomecedora

realizar a troca dos mesmos em aÍé 24 (vinte e quatro) horas após o apontamento dos vícios,

incorrendo em atraso passado o prazo previsto acima.

4.3.4. A entrega e instalação deverá ser realizada em horário de expediente, compreenddo entre

7h00min às I I h00min. e das l3h00min às I 7h00min.

4.3.5. O recebimento dos Produtos será feito em 02 (duas) etapas por funcionário designado pela

Secretaria Solicitante. conforme a seguir:

4.3.5.1. Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do Produto com a

especificaçâo. No local da entrega, o servidor designado fará o recebimento dos materiais,

C E GONCALVES
POLETTO

tÍDA:27911041000147 o.do: ,or, 
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'101 R$ 899,00
R$

90.799,00

Fabricaçào
PÍopria -

Planejado
MTOUADRADO134049

I\,4OVEL PLANEJAOO - PAINEL DE
RECEPCAO RIPADO OU LISO
CONFECCIONADO EM MDF . FIARA DE
MEDIA DENSIDADE COM
REVESTII\,,IENTO I\,4ELAMINICO DE BAIXA
PRESAO, 18 A 25 MM, CORES
AMADEIRADO OU INCOLOR.
TONALIDAOE A DEFENIR CONFORME
AMOSTRA.

143
Rs

1.030,00
R$

147.290.00

Fabricação
Propria -

Planelãdo
I\,4TOUADRADO128805

PAINEL DE MDF . PODENDO SER.
LAIUINADO. TEXTURIZADO, VARIAS
CORES, COI\,4 ACABAI\,4ENTO, PODENDO
TER FECHADURAS E DOBRADICAS, E
ÊSPESSURA I\,4ININA DE 18I\,4I\,4,
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a verificar a sua conÍ'ormidad e com o discriminado na nota fiscal, fazendo constar no canhoto e no
verso da nota a data da entrega do produto e, se for o caso, as irregularidades observadas.
4.3.5.2. Definitivamente, até o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento provisório,
por servidor designado que procederá ao recebimento, verificando as especificações e as
qualificações do produto entregue, de conformidadc com o exigido neste EDITAL e com o
constante na proposta de preços da LICITANTE CONTRATADA.
4.3.6 Se constatada irregularidadcs no produto entregue, a coNTRATANTE, através dc scu
Departamento de Compras. poderá:
4.3.6.1 Se disscr rcspcito à sua cspecificação, rejcitá-lo, no todo ou cm partc, dctcrminando sua
substituição ou contraração, scm prejuízo das penalidadcs cabívcis:
4.3.6.2 Na hipótesc dc substiruição, a LICITANTE CONTRATADA devcrá fazê-la cnr
conformidadc com a indicação do Departamcnto de compras, no prazo por ele cstipulado, contado
dc sua notificaçào, mantido o prcço inicialmente propostoi
4.3.6.3 Se disser respeito à diferença de quantidadc ou dc partcs, dctcrminar a sua
complementaçào. ou rescisâo contratual, sem prejuízo das pcnalidadcs cabiveis.
4.3.6 4. os produtos não aceitos ficarão a disposição do fomecedor, que no prazo de três (3) dias

contados da notiÍicação da não aceitação deverá retirar os mesmos. sob pena de a partir do quarto
dia pagar custas com estocagem/depósito.
4.3.7. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da detentora 6a ata
pela perferta execução do empenho, ficando a mesma obrigada a substituir, no todo ou em partc.
o objeto do empenho. se a qualquer tempo lorem veriíicados vícios, defeitos ou inco ÍTeçoes
Nào há limite minl nro ou maxtmo oara o u uanl rtati vo dos Pedidos. os mesmos serào de aco rdo
com a necesst daclc de cada Sccretaria.

CLÁUSULA QUINTA - DA ATÀ DE REGISTRO DE PREÇO
5.1 o prazo de validade da Ata de Registro de preço será de t2 (doze) meses a paíir da data de
sua assinatura' sendo que clurante este período a Iicitante vencedora deverá manter as condições
de habilitaçào exigidas na licitação.
5.2 Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços - SRP terão sua vigência conforme
as disposições contidas nos respectivos instrumentos convocatórios e respectivos contratos
decorrentes, obedecido ao disposto no art. 105 da Lei n. 14.13312021 .

5'3 A existência dos preços registrados não obriga a Administraçâo e outros órgàos/Entidades a
firmarem contratações nas quantidades cstimadas, podendo ocorrer licitações especificas para
aquisição/prestação de serviço(s), obedecida à legislação pertinente, sendo assegurado uo à.,.nto,
do registro à preferência de entrega/execução do(s) produto/serviço(s), em igualdade de condições.
5 4 Ao preço do primeiro colocado poderào ser registrados tantos fornecedores quanros
necessários para que, em f,nção das propostas apresentadas, seja atingida a quantidade lotal
estimada para o ITEM, respeitadas à legislação, observando_se o seguinre.

c Ê GoNcALvEs polErro âiilHl#,'iíli#B''.,
LTDA:27931043000147

R ua LudgardesHoffma nn Riedi,s/n,
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5.5 O(s) prcço(s) registrado(s) e a indicação do(s) respectivo(s) Íbmecedo(es) serão divulgados

no sítio eletrônico da Pret'eitura Municipal de Nobres, por meio do endereço:

u rvu'.rtobrcs.ntt ».hr,;
5.6 Quando das contratações decorrentes do registro de preços respeitar-se-á a ordent de

classiticaçào das etnpresas constantes da Ata;

5.7 Os ôrgàos participantes do registro de preços deverão, quando da necessidade do fonrecitnento

do objcto, recorrercm ao órgão gcrcnciador da Ata dc Registro dc Preços, para que estc proccda à

indicação do fomcccdor c rcspectivos preÇos a sercm praticados:

5.8 Exccpcionalmcntc. a critério do órgão gcrcnciador, quando a quantidadc do primciro colocado

não Íbr sutlcientc para as denrandas estimadas, dcsdc quc sc tratc dc objctos dc qualidadc ou

dcscnrpcnho supcrior, devidamcntc justificada c contprovada a vantagcm. c as ofcrtas scjam ent

valor infcrior ao máximo admitido, podcrào scr registrados outros preços.

5.9 A Ata de Registro de Prcços, durante sua vigôncia, podcrá scr utilizada por qualqucr órgão

municipal ou cntidadc da Administração quc nâo tenha participado do certantc licitatório,

rrrcdiantc anuôncia do órgão gcrcnciador, dcsdc quc devidamcntc comprovada à vantagenl.

5.10 Os órgãos e entidades que nâo participaram do PREGÀO ELETRONICO /REGISTRO DE

PREçIOS, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, devcrão nraniÍêstar

formalmente o pedido e interesse junto ao órgão gerenciador da Ata para manifestaçâo sobre a

possibilidade de adcsão. com descrição e especiÍicaçôes dos produtos e quantitativos do ITEM que

tenha interesse, para que este indique os possíveis fomecedores e respectivos preços a ser

praticado;

5.1 I Caberá a Fomecedora beneficiária da ata de registro de preços, observadas as condições nela

estabelccidas, optar pela aceitaçâo ou não do fomecimento decorrente de adesão, desde que o

lomecimento nào prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes (la Ata, assumidas com

o órgào gcrenciador c órgãos paÍicipântcs;

5.12 Os fomecimentos adicionais a que se refere os itens anteriores não poderão exceder, por órgão

ou entidade. a 507u (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório

e registrados na ata de registro de preços para o órgâo gerenciador e órgàos participântesi

5.13 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não pode exceder, na

totalidade. ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o

órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que

aderirem:

5.14 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição

ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigêncla da ata;

5.15 Ao órgão não participante compete os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo

fomecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicaçâo, observada a ampla defesa e o

contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais,

em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgào gerenciador;

5.16 O órgão que efetivar o fomecimento será responsável pelos atos relativos ao cumprimento,

pelo fomecedor, das condições pactuadas, aí incluída a aplicação de eventuais penalidades.

Rua Lu dga rdesHoffrra nn Ried i,s/n,
Ja rd im Para náCep:78.470-000Nobres-MT
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5.l7 Caberá ao órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do certame
licitatório, descrever no seu pedido:
5.ltl A especiÍicaçàoidescrição do objeto pretendido, inclusive definindo as respectivas unidades
de medida usualmente adotadas;
5. l9 A estimativa de quantidades a serem fornecidas no prazo de validade do registro;
5.20 O preço unitário e total do estimado das quantidades a serem fomecidas;
5.2 I A quantidadc total dc unidadcs a ser adcrida. por ITEM:
5.22 O praz.o de validadc de rcgistro de preço;
5'23 Dcscrição das condições quanto aos locais. prazos de entrcga, forma de pagamento, dotação
orçamentária e' complcmentamrcnte, quando cabíveis, a frequôncia, periodicidade, características
dos produtos a ssrcm fornccidos c utilizados, proccdimentos a serem seguidos, cuidados, dcveres,
disciplina e controles a screm adotados por partc do fomcccdor,
5.24 Fazer acompanhar dos orçamentos próvios para comprovação de vantagens.
5.25 Homologado o rcsultado da Iicitação, o órgão gcrenciador, rcspcitada a ordcm dc
classificação c a quantidade dc fomccedores a serem rcgistrados, convocará os intcressados para
assinatura da Ata de Registro de Preços que, depois de cumpridos os requisitos de publicidade,
terão efeito de compromisso de fomecimento nas condições estabelecidas.
5 26 A aquisição com os fomecedores registrados será formalizada pelo órgão interessado, por
intermédio de instrumento contrâtual, emissão de nota de empenho de despesa, autorizaçào de
compra ou ordem de execução de serviços. conforme disposto no aÍ. 62 da Lei 14.13312021.
5'27 A Ata de Registro de Preços poderá solrer acréscimos ou supressões em seus quantitativos,
desde que enquadrados no que trata o art. 126 e seus incisos da Lei n" 14.133/202r.
5.28 O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados
no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão
gcrcnciador da Ata promover as ncccssárias negociações junto aos lomcccdorcs;
5 29 Quando o preço inicialmente registrado. por molivo superveniente. tomar-sL' superior ao
preço praticado no mercado o órgão gerenciador deve:
5.30 clonvocar o fomecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequaçào ao
praticado pelo mercado;
5.31Frustradaanegociação.ofomecedor,seráliberadodocompromissoassumido;
5.31 convocar os demais fomecedores visando igual oportunidade de negociação.
5.33 Quando o preço de mercado se lomar superior aos preços registrados e o fomecedor, mediante
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador
poderá:

5.34 Liberar o firmecedor do compromisso assumitlo, sem aplicação da penalidade, confirmando
a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e, se a comunicaçâo ocorrer antes do
pedido de fomecimento;
5.35 convocar os demais fomecedores visando igual oportunidade de negociaçâo;
5.36 Não havendo êxito nas negociações, o órgào gerenciador deve proceder à
de Registro de Preços. adotando as medidas cabíveis para obtenção da contrataç

revogaçào da Ata
ão ry,§J,3[1ilo,.?,.
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5.3 7 Será considerado preço de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores a média daquelcs

apurados pela Secretaria Solicitantc.

5.3ti As alterações dc preços oriundas da revisão dos mesnros, no caso de descquilíbrio da cquaçào

econômico-financeira, serão publicadas pela Supcrintendência de Licitação.

5.39 A partir da vigência da Ata de Registro de preços, o Íbmecedor se obriga a cumprir, na integra,

todas as condiçôes estâbelecidas, ficando sujeito, inclusive, as penalidades pclo descuurprinrento

dc qualqucr dc suas cláusulas.

5.40 E facultado à adrninistração, quando o convocado nào cumprir as cxigôncias do cdital ou nâo

assinar a ata dc rcgistro dc prcços, no prazo c condiçõcs cstabclccidos, convocar os licitantes

rcmancsccntcs, na ordcm dc classificação, para fazê-lo cm igual prazo c nas mcsmas condiçõcs

propostas pclo primciro classificado.

5.41 A rccusa injustilicada de lbmcccdor (cs) classificado(s) ctn assinar l ata, dcntro do prazo

cstabclccido, cnscjará a aplicação das pcnalidadcs lcgalmcntc cstabclecidas no edital'

5.42 A divulgação da Ata de Registro de Prcços ocorrerá por publicação no Diário Oficial

Elctrônico da Associação Mato-Grosscnse dos Municípios - AMM, no cndcrcço clctrônico

httt)s ' tliirliorntrrticipitl.(lrg,Iltl antttt

CLÀU§ULA SEXTA. DAS OBRIGAÇÕES DA FORNECEDORA

6.1 Após a assinatura da Ata de Registro de Preço a Fomecedora se obriga, ltos termos desta Ata,

a assinar o contrato no período de vigência da Ata, onde passará a ser contratada, e posterionnente

retirar a Nota de Empenho para o fomecimento no prazo não superior a 05 (cinco) dias úteis,

contados do recebimento da convocação fonnal.

6.2 O contrato deverá ser assinado no prazo máxirno de 05 (cinco) dias úteis a partir da convocação

Oficial pela Superintendência de Licitação.

6.3 A Fornccedora obriga-se a cumprir, durantc o período da vigência da Ata c do Contralo, todas

as exigências, betn como, descrição e especificaçôes básicas apresentadas nesta Ata, no edital e

seus anexos.

6.4 A Fomecedora é obrigada a prestar os esclarecimentos que lorem solicitados pela Íiscalização

do município de Nobres e atender prontamente a eventuais solicitações/reclamações.

6.5 A Fomecedora é obrigada a responsabilizar por todos os danos causados diretamcnte a

Administração ou a terceiros, na forma do art. 120, da Lei n." 14.133/2021.

6.6 A Fomecedora compromete-se ainda a:

6.7 Prestar os serviços e entrega dos produtos, segundo as especificações c preços constantes da

proposta de preços nos prazos determinados.

Manter durante toda a execução do Contrato, as condições de qualificação c habilitação exigidas,

obedecendo às disposições legais e regulamentos pertinentes.

Atender prontamente quaisquer exigências do fiscal do contrato, inerente ao objeto da contratâção,

bem como manter todas as condições estabelecidas neste instrumento.

6.8 Fomecer os produtos sempre em rigorosa observância aos termos da Contratação e da proposta

a que se vinculam, bem como as cláusulas contratuais. c E GoNcALVEs PoL€rro âãlLffi:i".liÍ13'--"'
LrDA:27e3 t 043000147 il:::;::5;f,';;, ",*
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6.9 Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade observada em viÍude da prestação do
serviço e prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados, cujas reclamações se obrigam
prontamente a atender.

6. l0 Relatar à Contratante toda e qualquer inegularidade observada em virtude da prestação do
serviço e prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados, cujas reclamações se obrigam
prontamente a atender.

6.1 I Rclatar à Contratanlc toda c qualquer irrcgularidade obscrvada em virtude da prcstaçào do
serviço e prestar todos os csclarecimentos que forem solicitados, cujas rcclamações sc obrigam
prontamentc a atcndcr.

6. l2 substituir, às suas cxpcnsas c rcsponsabilidadc, o scrviço que não estivcr dc acordo com as
espcciÍicaçôcs, sem ônus para a Contratantc no todo ou em partc.
6.13 Mantcr durantc a exccução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condiçõcs dc habilitação c qualificaçào exigidas na Lci n.o l4.l33l2o2l art. 92, XVI c
suas alterações.

6. I4 Responsabilizar-sc pclos cncargos trabalhistas, prcvidenciários, Íiscais. comcrciais c de
transporte e demais custos resultantes da execução do contrato.
6 15 Responder por danos causados diretamente à Autarquia ou a terceiros decorrentes de sua
culpa ou dolo na execução do contrato;
6.16 Aceitar, nas mesmas condições acordadas, os acréscimos ou supressôes que se fizerem
necessários, observando-se, em qualquer caso, o disposto na Lei de Licitações.
6.17 O fomecimento nào poderá ser interrompido pela Contratada, em viÍude da sua continuidade.
salvo se contrariar preceitos legais.
6.18 A empresa deverá disponibilizar atendimento, através de linha teleÍônica fixa e tle telefonia
nróvel (celular) dentro do rnunicípio de Nobres, bem como um preposto para atender por e-mail
ou nas dcpendências da contrarada ou da contratante, caso ocorra possívcis altcraçõcs e
solicitações de informações imcdiata.
6. l9 Não caucionar ou utilizar o contrato para quaisquer operações financeiras. sob pena de
rescisão contratual.

6 20 Responsabilizar-se pelo pagamento de danos mateÍiais e ou prejuízos de outra natureza
causados por seus empregados no desempenho das atividades contratadas, em bens da
CONTRATANTE ou de rerceiros.
6.21 ldentificar seus luncionários com crachás e/ou devidamente uniformizados, quando no
atendimento aos serviços solicitados.
6.22 Disponibilizar e manter informados os fiscais do Contratado, disponibilizando números de
telefones para contato, e-mail e ou outra forma qualquer de rneio eletrônico, sendo o primeiro, de
natureza obrigatória.

6.23 Cumprir com as condiçôes cstabelecidas pela
fixadas no Contrato/Ordem de F'omecimento e Seru
6.24 Cumprir todas as leis e postLrras federais, estadu
se por todos os prejuízos decorrentes de infraçôes a

CONTRATANTE, obedecendo as condições
iço e nâ proposta de preços.

ais e municipais pertinentes e responsabilizar-
qUe hoUver dado causâ- l !oN,Àrw\polrro . .

rLrÀ rr9jI04lnoor4.
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e[Ãú§ur,,l íilnua - DÁ§ ónruc.lÇôns o.t corIrRArAxrE
7.1 A CONTRATANTE e obrigada a proporcionar todas as Íàcilidades para a CONTRATADA
executar o serviço objeto do presente termo de referência, pennitindo o acesso dos Profissionais

da CONTRATADA às suas dependências. Esses ProÍissionais ficarão sujeitos a todas as nonnas

intemas da Contratante, principalmente as de segurança, inclusive àqueles referentes à

identiÍicaçào, trajes, trânsito c pcnnanôncia em suas dcpcndências, dcsdc que devidanrcntc

autorizados.

7.2 A Contratantc compromctc-se a:

7.3 A gestâo e fiscalização scrá exercida por servidor cspccialmentc dcsignado ao qual, conrpetc

dcntre outrâs o dcver dc analisar as rcgras dc ncgócios, as quantidadcs c valorcs a scrcnr

contratados dc acordo com as disponibilidadcs orçamcntárias/financciras c as ncccssidadcs do

órgào/cntidade.

7.4 Notificar. fonrral e tempcstivamcntc, a FORNECEDORA sobrc as inegularidades observadas

no cumprimento da contratação.

7.5 Notificar a FoRNECEDORA, por cscrito e com antccedência, sobre multas, penalidades e

quaisquer débitos de sua responsabilidade.

7.6 Fiscalizar a execução da presente contratação, conforme Artigo 104 da Lei Federal N'

14.t33/2021.

7.7 A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a responsabilidade da

FORNECEDORA pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros,

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da contratação ern conlormidade com o Artigo 120

da Lei Federal N" 14. 133i2021 .

7.8 Prestar as informações e os esclarecitlrentos que venhanr a ser soücitados.

7.9 Comunicar a Contratada, de imediato, qualquer irregularidade verificada na aquisição dos

serviços.

7.10 Efetuar o pagamento nas condições estabelecidas neste instrumento e fiscalizar,

rigorosamente, os serviços prestados e cumprimento do objeto do Contrato.

7.ll Designar o Íiscal e suplente de fiscal do Contrato, por meio de Portaria, ao qual ficará

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do objeto contratado.

7.12 Proporcionar todas as facilidades indispensáveis ao bom cumprinrento das execuções

contratuais.

7.13 Efetuar os pagamentos dentro do prazo estipulado e condições estabelt:cidas no contrato.

7.14 Aplicar as penalidades previstas no edital e instrumento contratual, na hipótese da Contratada

não cumprir as cláusulas contratuais, mantidas as situações normais de disponibilidade e volume

dos serviços, arcando a referida empresa com quaisquer prejuízos que tal ato acarretar à

Contratante.

7.15 Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo preposto da

contratada 
c E GoNcALvEsPoLErro fiJil)Jji.:$il:,
LTDA:27931043000147
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7.l6 Efetuar a anál rse e consignar o "atesto" nas faturas/notas fiscais emitidas pela Contratada,
efetivando o respectivo pagamento.

7. l7 Rejeitar, no todo ou em parte, os itens de serviço em desacor<lo com o contrato.
7.1 tl Prestar aos empregados da GONTRATADA informações e esclarecimentos que
eventualmente venham a ser solicitados e que digam respeito à nanlreza do tbmecimento que
tenham a executar;

7. I9 Certificar que a entrcga do objeto cstá scndo com a qualidadc técnica, rcalizar a cobrança
quando nào rcalizado adcquadamcnte;
7.20 comunicar por cscrito a GONTRATADA qualquer irrcgularidadc cncontrada no
fomccimcnto:

7.21 A cntrcga em desconformidadc com o espccificado acarrctará a corrcçãol caso nào scja
possivcl scrá rejeitado, com aplicações das sanções administrativas c/ou legais cabíveis;
7.22 A ftscaliz-ação pela Contratantc, nào cxonera nem diminui a complcta responsabilidatlc da
futura FoRNECEDoRA. por qualqucr inobscrvância ou omissão às cláusulas contratuais.
cLÁusuLA oITAVA - DAS SANÇÕE§ ADMTMSTRATTVAS
8.1 Aquele que, convocado dentro do prazo de vigência da Ata se recusar a assinar no prazo
máximo de 05 (cinco) dias úteis o contrato ou deixar de realizar a execução do objeto, componar-
se de modo inidôneo, apresentar documentaçào falsa ou fizer declaração falsa ou cometer fraucle
fiscal, garantido o direito à ampla defesa, estarão sujeilas as seguintes penalidades. sem prejuízo
das demais cominações legais.

a) AdveÍôncia.
b) Multa de até 10oÁ (dez por cento) sobre o valor registrado;
c) Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a
Administração Pública, por prazo de aló 05 (anos) anos; c/ou,
d) Declaração de inidoneidade para licitar com a Administração pública, enquanto
perdurarem os motivos detetminantes cle punição, até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, reabilitação esta que será concedida sempre quc a
licitante ressarcir à Administração pelos prejuízos e, depois de decorrido o prazo da sanção
aplicada com base na Ietra "b".
8.2 As multas previstas nesta seção não eximem a licitante da reparação de eventuais perdas e
danos ou prejuízos que seu alo punível venha causar à Administraçâo.
8.2.1 Transcorridos 30 (trinta) dias de atraso do prazo de entrega estabelecido no contrato, será
considerado rescindido o Contrato. será cancelado o Registro de Preços e aplicado a mutta de l5%
(quinze por cento) por inexecução totâ1, calculada sobre o valor da contratação
8.3 Se a licitante não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis, conta4os
da notificação por parte do Município de Nobres. o respectivo valor será encaminha<lo para
inscriçâo em Dívida Ativa e execução pela procuradoria Geral do Município.
li.4 Do ato que aplicar penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da
ciência da notificação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão op nesse prazo
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encaminhá-la devidamente infonnada para a apreciaçào e decisào superior, dentro do ntesmo

pr^zo.

8.5 As sançôes pecuniárias a que se ref'erern às cláusulas anteriores poderào ser descontadas dos

pagamentos eventualmente devidos pela Contratante, ou, se fbr o caso, cobrada

administrativamente ou judicialmente, aplicando-se subsidiarianrente, as normas previstas Art.

I 55 da Lei n" 14.1,3312021.

8.6 A Fomcccdora podcrá scr penalizada inclusive com cventual rcscisão do contrato caso à

qualidadc dos serviços c/ou a presteza no atendimcnto dcixarenr de corrcspondcr à expcctativa.

CLÁUSULA NONA - IX) CAI\CELAMENTO DA ATA

9.1 A prcscntc Ata dc Rcgistro de Prcços podcrá scr cancclada dc plcno dircito, nas scguintes

situações:

9.2 Quando a Fomecedora não cumprir as obrigaçõcs constantcs na Ata dc Rcgistro dc Prcços c/ou

no Edital c scus anexos;

9.3 Quando a Fomecedora não rctirar a rcspectiva Nota dc Ernpcnho ou instrumento cquivalcntc

no prazo cstabclccido pela Administraçâo. sem justificativa aceitávcl;

9.4 Não aceitar reduzir o seu preço rcgistrado, na hipótese deste se tomar superior àqueles

praticados no mercado;

9.5 Quando a Fornecedora der causa a rescisão administrativa decorrente deste Registro de Preços'

nas hipóteses previstas no Art. 137 da Lei 14.133120211'

9.6 Os preços registrados se âpresentaret)'l superiores aos praticados no mercado;

9.7 Por presentes razões de interesse público, devidarrente justificado.

9.8 Ocorrendo cancelamento do preço registrado, a Fomecedora será rnformada por

correspondência com aviso de recebimento, a qual será juntada ao pÍoces§o administrativo da

prescnte Ata.

9.9 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da Fomecedora, a comunicaçâo

será feita por publicação no Diário Oficial Eletrônico da Associação Mato-Crossense dos

Municípios - AMM, no endereço eletrônico httDs:/rtl iaritlntunic inal ors'/tltt' amnr' '

9.10 A solicitaçào da Fornecedora para cancelamento dos preços registrados poderá nào sr:r aceita

pelo Orgào Gerenciador, facultando-se a este neste caso. a aplicaçào das penalidades previstas

nesta Ata.

9.1I Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades da Fomecedora

relativas aos lomecimenlos do objeto.

9.12 Caso o Orgão Gerenciador nào se utilize da prenogaliva de cancelar esta Ata, poderá

suspender a sua execuçào e/ou sustar o pagamento das faturas até que a Fornecedora cumpra

integralmente a condição contratual infringida.

CLÁU§ULA DÉCIMA - DAS DISPO§IÇÔE§ FINAIS

10.I As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:

10.2 Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por ilrtermédio de lavratura

de termo aditivo a presentc Ata de Reglstro de Prcços; C E GONCALVES POLETTO

LTDA:27931041000147
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10.3 A presente Ata de Registro de Preços Integra o Edital de Pregão eletrônico/Registro de preços
n" 5312025 e seus anexos e a(s) proposta(s) da(s) empresa(s) classificada(s).

CLÁUST,LA DÉcTue PRIMEIRA - I,o FoRo
I I . I Para dirimir quaisquer questôes decorrentes desta Ata de Registro de preços, não resolvidos
na esfera administrativa, será competente o foro da Comarca de Nobres do Esta<lo de Mato Crosso,
com rcnúncia expressa a qualquer outro, por mais privilcgiado que scja.
E assim, por estarem às partesjustas c contratadas. foi lavrado o prescntc instrumento cm que, lido
c achado conformc pclas PARTES, vai por elas assinado para que produza todos os cfcitos dc
dircito, na prcsença das tcstcmunhas abaixo identificadas.

CON'I'R,TTANTE:

JOSE DONIT CA FILHO
Preleito M icipal N rcs/MT

FORNl]('EDORA:

C E GONCALVES

POLETTO

LTDA:27931 043000

o de forma diqilalporC E

CATVES POLETTO
DAr2/931043000147

TES'I'EMUNHAS:

Dados: 2025 10.20 l6:31:21 {3 00

C. E. GON(] VES POLITTO LTDA
n": 27 .931 .04310O01-47

CLAISO DUARDO GONÇALVES POLETTO

Nomc:
('Pt'
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